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 P O R T A R I A Nº 352/2021 
 

“Dispõe sobre o remanejamento da Servidora LUCIANA SILVA DOS SANTOS, e dá 
outras providências”. 

                                                                                      
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere... 
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - REMANEJAR, a servidora LUCIANA SILVA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Contrato em 

Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria De Educação, para atual lotação na Secretaria de Saúde e Saneamento, ambas da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Primeiro dia do mês de Outubro do ano de 

Dois Mil e Vinte e Um. 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 
    

P O R T A R I A 353/2021 
“Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de 
abril de 1991,... 

R 
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   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 60 (SESSENTA) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da 

Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 21 de Setembro de 2021 até 20 de Novembro de 2021 a 

funcionária Pública Municipal, MARCIA PEREIRA DE SOUZA, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento.  

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo ao dia 21 de Setembro de 
2021. 

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Primeiro Dia do Mês de Outubro do ano de Dois Mil e 
Vinte e Um. 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso IV da Lei Federal 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO n° 043/2021, autorizando a contratação da empresa PRO-GOODS SOLUÇÕES EM SAUDE E COMERCIO LTDA 
nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de Licitação.  
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de remédio Abiraterona para atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde do município de Rochedo/MS. 
VALOR GLOBAL: R$ 9.345,00 (nove mil e trezentos e quarenta e cinco reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei Federal 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 18. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Rochedo/MS, 23 de Julho de 2021. 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, 
alínea “a” do Decreto Federal n. 9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 044/2021, autorizando a contratação 
da empresa M. R. A. LISBOA FROTA EIRELI - ME nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de 
Licitação.  
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de locação de Retro Escavadeira para atender as necessidades da secretaria 
de obras do município de Rochedo/MS. 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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VALOR GLOBAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 14. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Rochedo/MS, 29 de Julho de 2021. 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, 
alínea “a” do Decreto Federal n. 9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 045/2021, autorizando a contratação 
da empresa QUALLY GLASS VIDROS TEMPERADOS EIRELI - ME nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão 
Permanente de Licitação.  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de confecção de caixas de proteção tipo visor fixa para 
atender as necessidades da diretoria de cultura do município de Rochedo/MS. 
VALOR GLOBAL: R$ 11.007,00 (onze mil e sete reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Rochedo/MS, 03 de Agosto de 2021. 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 
justificado, bem como, considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, 
alínea “a” do Decreto Federal n. 9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 046/2021, autorizando a contratação 
da empresa MARINETE LEITE GOMES - ME nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de 
Licitação.  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de licenciamento ambiental para regularização projeto 
executivo do balneário municipal para atender as necessidades do município de Rochedo/MS. 
VALOR GLOBAL: R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 12. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Rochedo/MS, 11 de Agosto de 2021. 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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alínea “a” do Decreto Federal n. 9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 047/2021, autorizando a contratação 
da empresa CLINICA NUTRICIONAL LTDA - EPP nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de 
Licitação.  
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de alimentação nutricional para dieta via enteral para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do município de Rochedo/MS. 
VALOR GLOBAL: R$ 3.306,00 (três e trezentos e seis reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Rochedo/MS, 10 de Agosto de 2021. 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, 
alínea “a” do Decreto Federal n. 9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 048/2021, autorizando a contratação 
da empresa AGIL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - ME nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão 
Permanente de Licitação.  
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de sonda botton de gastrostomia para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do município de Rochedo/MS. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.740,00 (dois mil e setecentos e quarenta reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Rochedo/MS, 10 de Agosto de 2021. 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, 
alínea “a” do Decreto Federal n. 9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 049/2021, autorizando a contratação 
da empresa HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de 
Licitação.  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamento Enoxaparina 40mg para atender as 
necessidades da secretaria de saúde do município de Rochedo/MS. 
VALOR GLOBAL: R$ 8.299,80 (oito mil, duzentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 11. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Rochedo/MS, 08 de Setembro de 2021. 
 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 
Prefeito Municipal de Rochedo 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, 
alínea “a” do Decreto Federal n. 9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 050/2021, autorizando a contratação 
da empresa ANTONIO WILSON SILVEIRA DE SOUZA - ME nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão 
Permanente de Licitação.  
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de duplagem de pneus para atender as necessidades da secretaria de obras 
do município de Rochedo/MS. 
VALOR GLOBAL: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Rochedo/MS, 08 de Setembro de 2021. 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, 
alínea “a” do Decreto Federal n. 9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 051/2021, autorizando a contratação 
da empresa RASTEC SAT – RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA - ME nos termos da adjudicação a ser expedida pela 
Comissão Permanente de Licitação.  
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de rastreamento de veículos da frota de ônibus escolar para atender as 
necessidades da secretaria de educação do município de Rochedo/MS. 
VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Rochedo/MS, 03 de Setembro de 2021. 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, 
alínea “a” do Decreto Federal n. 9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 052/2021, autorizando a contratação 
da empresa NILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA - EPP nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de 
Licitação.  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de confecção e instalação de mármores para atender as 
necessidades da secretaria de educação do município de Rochedo/MS. 
VALOR GLOBAL: R$ 6.460,00 (seis mil e quatrocentos e sessenta reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 11. 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Rochedo/MS, 03 de Setembro de 2021. 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, 
alínea “a” do Decreto Federal n. 9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 053/2021, autorizando a contratação 
da empresa SAMUEL DOS SANTOS ORMOND - MEI nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente 
de Licitação.  
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de serralheria para atender as necessidades das secretarias do município de 
Rochedo/MS. 
VALOR GLOBAL: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Rochedo/MS, 08 de Setembro de 2021. 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, 
alínea “a” do Decreto Federal n. 9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 054/2021, autorizando a contratação 
da empresa MARCA 2T EVENTOS LTDA – ME nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de 
Licitação.  
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de locação de 1 (uma) estrutura / tenda medindo 10 m x 10 m para atender 
as necessidades da secretaria de saúde do município de Rochedo/MS. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.250,00 (hum mil e duzentos e cinquenta reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Rochedo/MS, 13 de Setembro de 2021. 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, 
alínea “a” do Decreto Federal n. 9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 055/2021, autorizando a contratação 
da empresa FLORENTINO OLIMPIO CORDEIRO FILHO – ME nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão 
Permanente de Licitação.  
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de troca de calhas e rufos para atender as necessidades das secretarias do 
município de Rochedo/MS. 
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VALOR GLOBAL: R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Rochedo/MS, 16 de Setembro de 2021. 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, 
alínea “a” do Decreto Federal n. 9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 056/2021, autorizando a contratação 
da empresa CIRENE MASCOLLI BENANTE – EPP nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de 
Licitação.  
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de instrumentos musicais para atender as necessidades da banda 
municipal Manoel de Souza Meira. 
VALOR GLOBAL: R$ 16.974,00 (dezesseis mil e novecentos e setenta e quatro reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Rochedo/MS, 16 de Setembro de 2021. 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, 
alínea “a” do Decreto Federal n. 9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 057/2021, autorizando a contratação 
da empresa PAULO CESAR GODOY - MEI nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de Licitação.  
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de pintura para atender as necessidades da secretaria de assistência social 
do município de Rochedo/MS. 
VALOR GLOBAL: R$ 16.550,00 (dezesseis mil e quinhentos e cinquenta reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Rochedo/MS, 21 de Setembro de 2021. 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do parecer técnico, que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, 
alínea “a” do Decreto Federal n. 9.412/2018, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 058/2021, autorizando a contratação 
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da empresa GEORGE WILLIAN DE OLIVEIRA EIRELI nos termos da adjudicação a ser expedida pela Comissão Permanente de 
Licitação.  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de segurança de dados em “cloud computing” para atender 
as necessidades do município de Rochedo/MS. 
VALOR GLOBAL: R$ 16.880,00 (dezesseis mil e oitocentos e oitenta reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e Art. 1º, inciso II, alínea “a” do Decreto Federal n. 
9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL à fl. 10. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e após a apresentação da documentação correspondente a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, proceda-se o empenho, e na sequência a ordem de serviço e nota de 
empenho, para, ao final, que seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Rochedo/MS, 21 de Setembro de 2021. 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
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